
PROJETO DE LEI N." 518/2020, de autoria da

Deputada Dra. MAYARA PINHEIRO REIS.

Incluído em Pauta nüs reuniões ordindrias dos dias

18, 19 e 24 de novembro do ano corrente.

Não Recebeu Emendas.

As Comissões de:

1. Constituição, fusüça e Redação;

2. Promoção Social e Culturs.

Em:24.11.2020

Vice-W


